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Esclarecimento sobre a reserva de cota para ME, EPP e MEI – Pregão PEE 2025000076

Prezados,

No contexto do Pregão Eletrônico nº PEE 2025000076, realizado pelo SENAC-SP, venho respeitosamente apresentar o seguinte questionamento:

A Lei nº 14.133/2021, atualmente vigente como novo regime jurídico geral das licitações e contratos administrativos, mantém, em seu art. 72, a 
obrigatoriedade de reserva de parcela do objeto para a contratação de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e 
microempreendedores individuais (MEI), como forma de incentivo à participação desses entes nos processos licitatórios públicos.

Sabemos que o SENAC-SP integra o Sistema “S”, que possui regulamento próprio de compras, entretanto, considerando os princípios da 
isonomia, razoabilidade, impessoalidade e incentivo ao desenvolvimento econômico nacional, solicito os seguintes esclarecimentos:

1. 1 - O regulamento interno de licitações e contratos do SENAC-SP contempla, em algum grau, a aplicação dos dispositivos da Lei nº 
14.133/2021 ou da LC nº 123/2006, especialmente quanto à reserva de cotas para ME/EPP/MEI?

2.
3. 2 - No caso do presente pregão, houve análise sobre a viabilidade de aplicação da reserva de cota de 25% prevista no art. 72 da nova lei?
4.
5. 3- Quais ações o SENAC-SP adota atualmente para assegurar a ampla participação das micro e pequenas empresas em seus certames?
6.

Agradeço desde já e aguardo retorno dentro dos prazos regulamentares previstos.

Luiz Fernando dos Santos

Respostas

Respondido por Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - GMS
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RELATÓRIO DE ESCLARECIMENTOS

PEE 2025000076

Unidade compradora Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - SENAC - GMS

Entidade

Modalidade Pregão Situação Homologado

Objeto AQUISIÇÃO E RENOVAÇÃO DE LICENÇAS DE USO DA SOLUÇÃO HÍBRIDA DE ANTISPAM KASPERSKY

Detalhes da modalidade Pregão Eletrônico (proposta comercial, disputa aberta, julgamento, habilitação e homologação)

Data de publicação 31/07/2025 10:15:12 Tipo de avaliação Menor valor

Data de inicio das propostas 31/07/2025 10:17:00 Data final proposta 11/08/2025 09:45:00

Data início disputa 11/08/2025 10:00:00 Data de homologação 14/08/2025 09:55:33
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Em atenção à solicitação encaminhada por V.Sa., cumpre-nos esclarecer que o Edital do Pregão Eletrônico - PEE 2025000076 estabelece, em seu 
item 8.1, que os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados, por escrito, até às 23h59 do dia 06 de agosto de 2025, exclusivamente 
por meio do Portal de Compras e Contratações do Senac São Paulo, na aba “Mural”, no campo “Esclarecimentos”.

Ainda, o item 8.7 do referido instrumento convocatório dispõe expressamente que, não sendo formuladas solicitações de esclarecimentos até 
a data estabelecida, ocorrerá a preclusão do direito de apresentar quaisquer questionamentos ao presente Edital, suas cláusulas e 
anexos.

Considerando que o questionamento formulado por V.Sa. foi encaminhado fora do prazo estabelecido no Edital, informamos que não será possível 
o seu conhecimento e análise, em estrita observância às regras editalícias e aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia e da 
segurança jurídica que regem os procedimentos licitatórios.
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